
 

 

Superior Tribunal de Justiça
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RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MIRTO SCHARF 
ADVOGADO : OLIR MARINO SAVARIS E OUTRO(S) - SC007514 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1.022 DO 
CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. O acórdão recorrido apreciou fundamentadamente a controvérsia dos 
autos, decidindo, apenas, de forma contrária à pretensão do agravante, não 
havendo, portanto, omissão ensejadora de oposição de embargos de 
declaração, pelo que, deve ser rejeitada a alegação de violação ao artigo 
1.022 do CPC/2015.
2. Segundo o princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada 
do juiz, previsto nos artigos 130 e 131 do CPC/1973, mantidos nos artigos 
370 e 371 do CPC/2015, cabe ao magistrado dirigir a instrução probatória, 
analisando livremente as provas produzidas nos autos, bem como rejeitar as 
diligências requeridas, caso entenda protelatórias. No caso concreto, foi de 
acordo com as circunstâncias específicas que o Tribunal de origem decidiu 
pela desnecessidade da produção de outras provas, valendo-se de prova 
emprestada de outro processo para o deslinde da controvérsia. 
3. O acórdão recorrido decidiu em sintonia com a jurisprudência do STJ no 
sentido de que cabe ao magistrado determinar a produção das provas 
necessária à instrução do processo, indeferindo as diligências que considerar 
inúteis ou meramente protelatórias.
4. Agravo interno não provido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
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Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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